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Resumo 

 
A partir da Segunda Guerra Mundial, a tutela dos direitos humanos deixou de ser 

apenas uma preocupação nacional, com mecanismos de proteção local, para passar 
a uma rede internacional de proteção, constituindo os direitos humanos um dos 
temas centrais do direito internacional contemporâneo. Com o passar dos anos, as 

discussões quanto ao rompimento das fronteiras nacionais se intensificaram, 
sobretudo diante dos movimentos de imigração e refúgio cada vez mais recorrentes. 

A proteção da criança, diante da vulnerabilidade em razão da idade e da 
necessidade de observância e aplicação de direitos específicos, suscita o debate 
sobre a necessidade de adoção de medidas que garantam a observância ao 

princípio do melhor interesse do menor, o que insere a proteção da criança em um 
âmbito de discussão global. O Direito Internacional enquanto proposta de linguagem 

universal, principalmente para possibilitar a salvaguarda dos direitos humanos, conta 
com alguns mecanismos de tutela de direitos, notadamente, dos direitos da criança. 
Fazem parte destes mecanismos o Sistema Global e os Sistemas Regionais de 

Proteção aos Direitos Humanos, dentre os quais se encontra o Sistema Regional 
Interamericano de Direitos Humanos (SIDH), integrado pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH). Diante dessas considerações, a problemática que 
contorna a pesquisa cinge-se a verificar como é tratado o direito de crianças que 
estejam na condição de imigrantes ou refugiadas no sistema interamericano de 

direitos humanos? Buscou-se examinar como o sistema interamericano tem 
protegido os direitos humanos de crianças que estejam na condição de imigrantes 

ou refugiadas e se a referida tutela tem sido adequada para a efetivação de suas 
garantias. A disposição de capítulos da presente dissertação segue com os objetivos 
específicos de analisar a criança como sujeito de direitos no plano internacional; 

verificar de que forma são assegurados os direitos humanos de crianças que 
estejam na condição de imigrantes ou refugiadas; examinar como o sistema 

interamericano tem protegido os direitos humanos de crianças que estejam na 
condição de imigrantes ou refugiadas e se a referida tutela tem sido adequada para 
a efetivação de suas garantias. O método utilizado é o hipotético-dedutivo. 

 
Palavras-chave: Imigrante, Refugiado. Direitos Humanos. Criança. Sistema 

Regional Interamericano de Direitos Humanos. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 
 

Abstract 

 
 

Since the Second World War, the protection of human rights is no longer just a 
national concern, with local protection mechanisms, but has become an international 
protection network, with human rights being one of the central themes of 

contemporary international law. Over the years, discussions about breaking national 
boundaries have intensified, especially in the face of increasingly recurrent 

immigration and refuge movements. Child protection, given the vulnerability due to 
age and the need to observe and apply specific rights, raises the debate about the 
need to adopt measures that guarantee compliance with the principle of the best 

interest of the minor, which inserts the child protection in the context of global 
discussion. International Law as a universal language proposal, mainly to enable the 

safeguarding of human rights, has some mechanisms for the protection of rights, 
notably the rights of the child. These mechanisms include the Global System and the 
Regional Systems for the Protection of Human Rights, among which is the Inter-

American Regional Human Rights System (IACHR), integrated by the Inter-American 
Court of Human Rights (IACHR). In view of these considerations, does the problem 

that surrounds the research simply check how the right of children who are 
immigrants or refugees in the inter-American human rights system is treated? The 
aim was to examine how the inter-American system has protected the human rights 

of children who are immigrants or refugees and whether this protection has been 
adequate for the fulfillment of their guarantees. The provision of chapters in this 

dissertation continues with the specific objectives of analyzing the child as a subject 
of rights at the international level; verify how the human rights of children who are 
immigrants or refugees are guaranteed; to examine how the inter-American system 

has protected the human rights of children who are immigrants or refugees and 
whether the aforementioned protection has been adequate for the fulfillment of their 

guarantees. The method used is the hypothetical-deductive. 
 
Keywords: Immigrant, Refugee. Human rights. Child. Inter-American Regional 

Human Rights System. 
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INTRODUÇÃO 

 

O surgimento dos direitos humanos permitiu o estabelecimento de novos 

diálogos e a observância de questões efetivamente colocadas de lado. Assim, 

importante o diálogo entre jurisdições nacionais e internacionais na busca de uma 

tutela eficiente e de proteção da pessoa humana é algo que tem feito com que 

surjam ideias e olhares mais direcionados. A parte das discussões sobre o conceito 

de pessoa humana e das discussões que envolvem a problemática sobre o que são 

os direitos humanos, algo ainda complexo e que remete a situações adversas, uma 

vez que quando da sua aplicação por tribunais pátrios não há um consenso sobre o 

tema, o que por si só, já demandaria uma análise aprofundada – que não consiste 

objetivo deste estudo –, a temática de direitos humanos é extremamente afetada 

pelo poder que a globalização pode provocar em novas combinações de espaço e 

tempo, com a abolição das fronteiras nacionais.  

O dinamismo e a força motriz da globalização habitam na integração 

econômica, forjada, imposta e gerenciada pelas regras do liberalismo que culminam 

em “consequências humanas”, transformando-nos em uma sociedade de “turistas”. 

Considerando essas reflexões, as inquietações que dão origem a essa 

pesquisa estão relacionadas às não raras notícias que envolvem famílias migrantes 

e refugiadas com a presença de crianças que se encontram em uma situação de 

vulnerabilidade agravada diante deste contexto. Fatos como crianças sendo afastas 

de seus pais e responsáveis ou, como o caso do menino Aylan, geram uma 

preocupação que também é jurídica com relação aos direitos destas crianças.  



 
 

A globalização afeta os deslocamentos espaciais da população e o espaço 

deixando de ser um obstáculo. Assim, o horizonte do migrante deixa de se restringir 

à cidade mais próxima, à capital do Estado ou do país para passar a ser o mundo. 

Além disso, cresce cada vez mais o número de refugiados que são forçados a deixar 

seus países de origem, principalmente em razão da grave e generalizada violação 

de direitos humanos e conflitos armados. De acordo com os dados do Alto 

Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), a Síria foi o país 

que mais gerou refugiados no mundo, uma vez que 5,5 milhões de sírios que foram 

forçados a fugir de seu país de origem. Além disso, a África Subsaariana, Burundi, 

Iraque, Nigéria e Eritréia também geraram grande número de refugiados. 

Destes deslocamentos, chama atenção a situação das crianças migrantes e 

refugiadas que, segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), correspondem à 

metade dos refugiados no mundo, porque ao deixarem suas comunidades, ficam em 

situação de extrema vulnerabilidade. Muitas dessas crianças, quando não são 

mortas antes mesmo de chegar ao seu destino, encontram-se desacompanhadas e 

separadas de seus responsáveis e, além disso, fora da escola. São também as 

crianças que protagonizaram as mais tristes cenas já presenciadas no contexto da 

migração e do refúgio. 

Diante dessa situação, a proteção da criança no âmbito dos direitos humanos, 

com recorte específico sobre as crianças migrantes e refugiadas, tendo em vista a 

sua extrema vulnerabilidade, suscita o debate sobre a necessidade de adoção de 

medidas que garantam a observância ao princípio do melhor interesse do menor. A 

tutela para efetivação destes direitos, portanto, ultrapassa os limites de discussão 

nacional e se insere no âmbito do direito internacional. 



 
 

O Direito Internacional enquanto proposta de linguagem universal, 

principalmente para possibilitar a salvaguarda dos direitos humanos, conta com 

alguns mecanismos de tutela de direitos, notadamente, dos direitos da criança. 

Fazem parte destes mecanismos o Sistema Global e os Sistemas Regionais de 

Proteção aos Direitos Humanos, dentre os quais se encontra o Sistema Regional 

Interamericano de Direitos Humanos (SIDH), composto pela Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos e pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH). Diante dessas considerações, o estudo busca responder a 

seguinte pergunta: o Sistema Interamericano contribui para que sejam assegurados 

os direitos humanos de crianças que estejam na condição de imigrantes ou 

refugiadas? A hipótese é a de que o SIDH tem protegido os direitos humanos de 

crianças que estejam na condição de imigrantes ou refugiadas e que a referida tutela 

tem sido adequada para a efetivação de suas garantias.  

No primeiro capítulo, busca-se analisar a criança como sujeito de direitos no 

plano internacional. Para tanto, serão inicialmente verificadas as noções 

estabelecidas a estes direitos pela academia e pelos diplomas internacionais. Feito 

isso, será apresentado um histórico da pessoa humana no direito internacional, 

tendo como ponto de partida os primórdios da sua criação e passando pelos 

momentos mais importantes destes direitos na história, até chegar à análise dos 

sujeitos de direito nas três vertentes da proteção internacional dos direitos da 

pessoa humana e o direito internacional dos refugiados, para então analisar a 

criança na condição de refugiada ou migrante enquanto sujeito de direitos no plano 

internacional.  

O segundo capítulo tem como objetivo específico verificar de que forma são 

assegurados os direitos humanos de crianças que estejam na condição de 



 
 

imigrantes ou refugiadas, com uma análise voltada ao Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos (SIDH). Realizar-se-á um breve histórico do SIDH, avaliando as 

atribuições e o papel que a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e 

que a Corte Interamericana de Direitos Humanos desempenham no âmbito da tutela 

e promoção destes direitos, sobretudo, analisando como isso se dá com relação à 

criança inserida no contexto de refúgio ou migração.  

Diante disso, o terceiro capítulo tem, por finalidade, trazer contribuições ao 

examinar como o sistema interamericano tem protegido os direitos humanos de 

crianças que estejam na condição de imigrantes ou refugiadas e se a referida tutela 

tem sido adequada para a efetivação de seus direitos e garantias. Para tanto, será 

realizada uma análise da migração e refúgio com relação específica à atuação da 

Comissão e Corte Interamericana de direitos humanos, propondo uma interlocução 

com os demais capítulos do trabalho, a fim de testar a hipótese proposta, como 

solução ao problema de pesquisa apresentado.  

 Para tanto, o método utilizado é o hipotético-dedutivo, em uma pesquisa 

bibliográfica com procedimento monográfico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

CONCLUSÃO 

 

A afirmação de que todos possuem “direito a ter direitos”, ou seja, o direito 

que cada indivíduo tem de pertencer à humanidade, só é possível pela existência 

dos direitos humanos. Apesar dos diversos sentidos atribuídos à sua noção ao longo 

da história, sob uma concepção contemporânea, tratam-se os direitos humanos de 

um núcleo indivisível de direitos do qual todo ser humano é titular, que se encontra 

em um constante processo de construção e reconstrução. 

A partir da Segunda Guerra Mundial, a tutela dos direitos humanos deixou de 

ser apenas uma preocupação nacional, com mecanismos de proteção local, para 

passar a uma rede internacional de proteção. A internacionalização dos direitos 

humanos introduz a este núcleo de direitos características próprias: universalidade, 

invisibilidade e interdependência. 

O conceito de soberania acabou se adaptando conforme os interesses e 

desenvolvimento dos Estados. Com o passar dos séculos e mesmo atualmente, já 

não é mais entendida no seu sentido absoluto. É tomada como dependente da 

ordem jurídica internacional. Constata-se que houve uma flexibilização da soberania, 

o que influencia diretamente na democracia de um Estado. 

Verificou-se, nesse contexto, que a criança é dotada de proteção 

internacional, tendo seus direitos resguardados em Tratados e Convenções 

Internacionais. A Convenção de 1989, especialmente, dentre outros, tutela direitos 

específicos ao abranger diversas situações que envolvem crianças refugiadas, m as 

no que tange a crianças migrantes, a Comissão é omissa. Ocorre que a tutela 

desses direitos, mesmo que consagrada em documento internacional de proteção 

nem sempre é efetiva. Do mesmo modo, a salvaguarda dos direitos humanos, 

especialmente na promoção do melhor interesse da criança, também deveria ser 



 
 

tutelada pelo próprio Estado no desempenho de suas funções e de seu 

planejamento. Porém, diante da deficiência ocorrida em âmbito nacional e, 

especialmente, situações decorrentes da globalização, como é o caso da migração e 

do refúgio, fez-se necessária a flexibilização da soberania estatal.  

Apesar de um processo necessário para o desenvolvimento internacional e 

que trouxe grandes contribuições para a modernidade, tem-se observado a 

ingerência de uma globalização muito mais rápida e fluida da vida social nos últimos 

anos, que conecta as sociedades nos mais diversos âmbitos, trouxe sérias 

implicações na vida do ser humano. Com a aceleração das mudanças sociais que, 

analisada sob a ótica da volatilidade e temporalidade, a pós-modernidade vem 

cedendo lugar para a hipermodernidade, que inundou o campo social e humano. 

A flexibilização da soberania, com a abertura das fronteiras nacionais não é 

apenas positiva ou negativa, mas sim, uma soma inseparável dessas duas facetas, 

mas a globalização, antes um produto precioso, se torna cada vez mais irresistível e 

irreversível aos efeitos não planejados e imprevistos quanto ao processo de 

liquefação das localidades. Mas uma sociedade “aberta” é uma sociedade exposta 

aos golpes do “destino”.  

Trazendo para a sociedade um conceito que muitos conhecem como 

“Globalização Negativa”. Para analisarmos a relação perversa da globalização nos 

espaços por ela afetados, uma globalização seletiva do comércio e do capital, 

vigilância e da informação, da violência e das armas, do crime e do terrorismo. A 

parte dessas reflexões, o destaque deste estudo é para o fato de que a 

instantaneidade e a velocidade da globalização geram consequências humanas por 

vezes catastróficas como, por exemplo, no caso do menino Sírio encontrado morto 

numa praia na Turquia. 



 
 

Nesse contexto, apresentam-se os mecanismos de proteção internacional de 

direitos humanos: o sistema global de proteção aos direitos humanos e os sistemas 

regionais. Dentre os sistemas regionais encontra-se o Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos. Neste contexto tem-se a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH), órgão da Convenção Americana de Direitos Humanos, dotado de 

competência jurisdicional, que resolve casos de violação aos direitos humanos.  

Considerando o exposto e a problemática proposta no presente trabalho, 

concluiu-se que a interferência do Sistema Interamericano constitui – não obstante a 

necessidade de um maior aperfeiçoamento no contexto dessas politicas migratórias 

– uma ferramenta importante para a garantia dos direitos humanos. Crianças em 

situação de extrema vulnerabilidade em detrimento a sua condição de refúgio e 

migração, confirma a hipótese proposta. Além disso, é igualmente imprescindível a 

compreensão das respostas dos sistemas internacionais frente às possíveis 

violações de direitos humanos que afetam a vida de milhares de crianças que 

possam estar na condição de migrante ou de refugiada.  

A luz da Opinião 21/2014 no caso Castañeda Gutman vs. México ser 

fundamental para estabelecer parâmetros de obrigações dos Estados de origem, 

trânsito e destino, no sentido de conferir proteção aos direitos humanos das crianças 

em situação de deslocamentos mistos se conclui que houve a confirmação parcial da 

hipótese, porque ao emitir a Opinião Consultiva, a Corte não leva em consideração 

as diferentes vulnerabilidades existentes.  

Dessa forma, apesar do Sistema Interamericano de Direitos Humanos ser um 

importante mecanismo para salvaguarda os direitos humanos, a percepção da ideia 

de que a existência de uma minoria não contribui efetivamente para o avanço da 

proteção. Jubilut assinalou esta questão das minorias sejam elas apenas baseada 



 
 

em fatos onde estes subsistem. Podendo, assim, fazer com que sejam tratadas de 

modo diferenciado, havendo “seletividade” na proteção. 

A criança tem direito a ter o seu direito, não devendo ser esquecido a sua 

condição de vulnerabilidade diante do caos que a cerca. Cabendo aos “homens” 

salvaguardar seus direitos, sua infância e a sua dignidade.  
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